
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

LEI Nº. 8.835, DE 2 DE JUNHO DE 2021.

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos
e Festas do Município o mês “Maio Amarelo”,
para conscientização da sociedade sobre o alto
índice de mortes e feridos no trânsito e dá
outras providências.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais,
aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos e
Festas do Município de Divinópolis o mês “Maio Amarelo”, para conscientização da
sociedade sobre o alto índice de mortes e feridos no trânsito.

Art. 2° O mês municipal de conscientização tem como diretrizes:

I - desenvolver ações fundamentais para conscientização e prevenção
de acidentes de trânsito;

II - promover campanhas educativas que visem o esclarecimento da
população sobre os cuidados a serem tomados na prevenção de acidentes de trânsito;

III - realizar campanhas institucionais nos meios de comunicação com
mensagens sobre os acidentes de trânsito e suas formas de prevenção.

IV - colocar em pauta para a sociedade o tema trânsito.

V - estimular a participação da população, empresas, governos e
entidades.

Art. 3° Fica estabelecido como símbolo do mês “Maio Amarelo” uma
fita na cor amarela em formato de laço.

Divinópolis, 2 de junho de 2021.

Gleidson Gontijo de Azevedo
Prefeito Municipal

Leandro Luiz Mendes
Procurador-geral do Município


